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Data:		____________
O/A Funcionário/a:	____________
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PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO
	Inscrição Para Intervenção

	Nome:
	

	Morada:
	

	Código Postal:
	
	Freguesia:
	

	Localidade:
	
	Telefone:
	
	Telm:
	

	CC/BI:
	
	Válido até:
	
	Contribuinte:
	



	Meios de Notificação

	
	Autorizo o envio de eventuais notificações decorrentes desta comunicação para o seguinte endereço eletrónico:

	Email:
	



	Exposição do Assunto

	










	Miranda do Douro,
	24 de outubro de 2025
	O/A Requerente:

	
	
	__________________________________







	Orientações Para o Público Inscrito Para Intervir

	 
“Artigo 4.º”
Participação do Público

1. Na reunião pública mensal, antes de se iniciar a Ordem do dia, haverá um período de intervenção aberto ao público, o qual não poderá exceder sessenta minutos por cada reunião cinco minutos por cada munícipe, que só poderá intervir uma

2. Em situações excecionais a Presidente pode propor o alargamento do período referido no número anterior.

3. A par do período de intervenção aberto ao público previsto no n.º 1 há ainda a possibilidade de intervenção no final dos trabalhos para esclarecimento de algum dos pontos constantes da ordem do dia, num período com duração máxima de trinta minutos por reunião e três minutos para cada munícipe previamente inscrito.

4. Nas atas das reuniões públicas, haverá uma referência sumária às eventuais intervenções do público e os esclarecimentos prestados.

5. A participação do público antes da Ordem do dia ou no final dos trabalhos está dependente de prévia inscrição, mediante preenchimento de ficha cujo modelo se anexa a este Regimento e tem como limite máximo de dez participantes por reunião previamente inscritos.

6. Essa ficha deve ser entregue no Gabinete de Apoio à Presidência até às 12 horas do dia útil imediatamente anterior, presencialmente ou através do endereço eletrónico gap@cm-mdouro.pt, devendo o assunto incidir sobre questões de interesse da autarquia e no âmbito das atribuições e competências do município, sob pena de ser recusada.

7. As questões suscitadas devem ser dirigidas à Presidente da Câmara Municipal e serão respondidas pela mesma ou por quem ela solicite para usar da palavra, não sendo permitidos diálogos entre si nem com nenhum membro do Município,

8. É proibido ao público discutir, aplaudir ou reprovar as opiniões emitidas, as votações feitas ou as deliberações tomadas.

9. Se os cidadãos colocarem questões estranhas às competências municipais ou utilizarem termos, expressões ou gestos inadequados ou ofensivos da honra e consideração dos órgãos ou dos membros dos órgãos autárquicos, será solicitado aos mesmos por parte da Presidente da Câmara Municipal que se retirem.

10. A violação do disposto nos números anteriores será participada ao Ministério Público.





image1.png
n Municipio de
Miranda do Douro

———





image2.wmf

